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Segue em anexo Auto de Penhora e Avaliação. 

Esclareço que em data de 21/01/2026, às 14h00min, juntamente
com o procurador da parte exequente, compareci na rua 15, quadra 07, lote 06, setor
Recanto do Bosque, Rio Verde/GO, onde se encontrava no local o veículo indicado no
mandado. Fato é que, durante as tratativas das partes no interior do estabelecimento,
o veículo fora retirado do estacionamento da empresa o que prejudicou a penhora e
remoção do bem. Esclareço ainda que mesmo tendo solicitado ao sr. Ouruvam Gomes
a apresentação do veículo, não foi feito. Por derradeiro, aclaro que nesta data, retornei
ao local com o Auto de Penhora lavrado, quando intimei pessoalmente o sr. Ouruvam
Gomes Paiva do inteiro teor do mandado e Auto de Penhora. 

 

 

RIO VERDE/GO, 22 de janeiro de 2026
ALEXANDRE SOARES DA SILVA
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